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ESTADO DE SAO PAULO 

DECRETO N06.65912020 

"Regulamenta a concessão do Piano de Assistência Médico-hospitalar aos servidores 
da Prefeitura do MunicIpio de Tieté, e dá outras providências" 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do MunicIpio de Tieté, no uso de suas 
atribuiçöes: 

DECRETA 

Artigo 1 0. - Os servidores püblicos da Prefeitura do Municipal de Tietê/SP, fazem jus 
ao piano de assistência médico-hospitalar conforme Lei Compiementar n. 14/2019. 

Artigo 20. - 0 Piano de Assistência rnédico-hospitaiar referido no artigo anterior será 
contratado mediante processo iicitatôrio corn a assunçâo integral do valor corresponde a 
Prefeitura Municipal, descontando-se dos servidores optantes a contribuicâo de 5% (cinco por 
cento) do valor do piano individuaiizado, mediante desconto em foiha de pagamerito. 

§1 0  - 0 servidor püblico que optar pela inciusâo de seus dependentes iegais arcaré 
corn o valor integral do Piano por dependente, mediante desconto em foiha de pagamento. 

§20  - 0 Processo iicitatório terá como objeto a aquisição de Piano Coletivo 
Participativo, seguindo as regras de carências e faixas etárias determinada pela Agenda 
Nacional da Saüde - ANS. 

§30  - 0 Plano Coletivo Participativo tern como objetivo a garantia de economicidade 
considerando as vaiores praticados pelo mercado, incidindo-se o fator rnoderador de 
consuitas, no valor de R$10,00 (dez reals) por consulta médica reaiizada em consuitôrio ou 
nos prontos atendimentos e o fatär moderador de exames, na importância de 20% (vinte por 
cento) do valor, limitados ao valor máximo de R$50,00 (cinquenta reals), por procedimento 
reaiizado. 20% (vinte por cento) do custo dos exames auxiliares de diagnósticos realizados 
em regime ambuiatoriai, inclusive as reaiizados nos prontos atendimentos, em caráter de 
urgencia e emergéncia, limitados no valor maxima de R$ 50,00 (cinquenta reals) par 
procedimento reaiizado 

§40  - 0 pagamento mencionado no parágrafo anterior será mediante desconto em 
foiha de pagamento. 

Artigo 30. - Os servidores pUblicos que se encontram no gozo de licença para 
tratamento de saüde (apôs a 150  dia), iicença por motivo de doenca em pessoa da famlila 
(após a 300  dia), iicenca para o servico militar, Iicença para atividade poiltica, Iicença para 
desempenho de mandato ciassista, licenca gestante e licença por adocão, teräo direito a 
manutencâo do piano de assistência médico-hospitaiar de que trata este Decreto. 

§ 1 0  - 0 Departamento de Gestâo da Prefeitura Municipal emitirá boieto bancário aos 
servidores püblicos submetidos as licenças que dispôem o caput, deste artigo, cobrando-Ihes 
a contribuiçâo correspondente a 5% (cinco par cento) do valor do piano, individualizado, bem 
coma a fator moderador das consuitas e exames que ultrapassarem a limite estabelecido no 
§30. do artigo 20., deste Decreto. 
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§20. - 0 disposto no parágrafo anterior aplica-se aos servidores pübiicos aposentados 
sob a egide do Estatuto do Servidor Püblico instituldo pela Lei n°. 933/1970, e Lei 
compiernentar n°. 14/2019, de 22 de agosto de 2019, desde que não mantenham vincuio 
junto a foiha de pagamento da Prefeitura Municipal. 

§30. - Sergi facultado aos servidores pUblicos em gozo da Iicença para tratar de 
interesses particuiares, a manutenção do piano de assistência médico-hospitalar, 
disponibilizado pela Prefeitura Municipal, desde que assumarn o pagamento integral do 
benefIcio, bern como Os valores alusivos fator moderador de todas as consultas e exarnes 
medicos realizados no perlodo da iicenca, cujo pagamento se ará mediante a'emissào de 
boleto bancário, observadas as regras estabeiecidas neste Decreto. 

§40. - Os boletos bancários serào emitidos corn vencirnento ate o üitimo dia do mês 
referente a data do seu lançamento, cujo atraso importará na incidência de rnulta de 10% (dez 
por cento), aplicação de juros de mora no irnporte de 1% (urn por cento) ao mês, bern corno 
correçâo rnonetária pelo mndice INPC. 

§50. - A inadirnpiência do beneficiário irnpiicará na inscricäo do débito em DIvida Ativa 
do MunicIpio, cabendo ao ôrgão competente proceder a realizacão de cobrança arnigável 
e/ou judicial, na forma da legisiaçâo em vigor. 

Artigo 40  - Fica garantido aos servidores püblicos rnunicipais o direito de rnanter o 
Piano de Assisténcia Médico-hospitalar contratado pela Prefeitura Municipal, quando de sua 
aposentadoria voluntária ou cornpulsória, na forma da legislação de regência em vigor. 

Artigo 50  - 0 pagarnento do Piano de Assistência Médico-hospitalar de que trata o 
artigo anterior ficará a cargo dos optantes, nào podendo a Prefeitura Municipal arcar corn 
quaisquer custas decorrentes do exercIcio desse direito, nos ternos da Resolucâo Norrnativa 
n. 279, de 24 de novembro de 2011, da Agenda Nacional de Saüde- ANS, ou do instrurnento 
legal que vier a substitul-la. 

Artigo 60  - As despesas corn 10 excuçao deste Decreto correrão por conta das 
dotaçôes orçarnentárias próprias, suple/nentadas, se necessário. 

Artigo 70  - Este Decreto erytrará em vigor nesta data, seré publicado na lrnprensa 
Oficial do MunicIpio, revogadas adisposiçôes em contrário e em especial o Decreto n°. 
6.500/2019, de 17 dejaneiro de 2019. 

Tietê, 16 de Janeiro de 2020. 

SANDEI 
REFEITO 
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